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Resumo
Qual é a natureza dos juízos morais? Segundo R. M. Hare, estes 
são prescrições universais. Também segundo Hare, o requisito de 
universalizar as nossas prescrições conduz, objectivamente, a uma 
versão de utilitarismo dos actos. Neste artigo, além de se elucidar 
a teoria moral de Hare nos seus traços essenciais, apresentam-se 
objecções importantes aos diversos aspectos dessa teoria.

Palavras-chave
Prescritividade, universalizabilidade, utilitarismo, não-cognitivismo, 
níveis de pensamento moral.

Abstract
What is the nature of moral judgments? According to R.M. Hare, they 
are universal prescriptions. Also, according to Hare, the requirement 
to universalize our prescriptions leads, objectively, to a version of 
act-utilitarianism. In this article, in addition to elucidating Hare’s 
moral theory in its essential features, important objections to the 
various aspects of this theory are presented.

Keywords
Prescriptivity, universalizability, utilitarianism, non-cognitivism, 
levels of moral thinking.



Prescritivismo Universal

DOI:  https://doi.org/10.51427/cfi.2022.0002

1 Juízos morais

O prescritivismo universal é a teoria metaética que R. M. Hare articulou 
e defendeu ao longo de várias décadas numa obra vasta, na qual são 
de destacar os livros The Language of Morals (1952), Freedom and Reason 
(1963) e Moral Thinking (1981). De acordo com Hare, os juízos morais 
são prescrições universalizáveis. A sua perspectiva é um exemplo de 
anti-realismo moral, mais precisamente de não-cognitivismo, uma 
posição muito ampla que admite a caracterização seguinte:

•  Os juízos morais não exprimem crenças, mas estados mentais
não-cognitivos (e.g. desejos, emoções);

•  As frases morais não têm um significado descritivo, não exprimem
proposições, não tendo assim valor de verdade (pelo menos sob 
uma concepção "robusta", e não deflaccionária, de verdade).

Neste artigo, a atenção incidirá em frases morais deônticas, especial-
mente naquelas em que se diz que um determinado agente deve (ou 
não deve) fazer algo.

1.1  Emotivismo

Na história do não-cognitivismo, Hare foi precedido pelos emotivis-
tas. Estes apresentaram os juízos morais como expressões de senti-
mentos de aprovação ou reprovação. A defesa mais conhecida desta 
perspectiva deve-se a A. J. Ayer (1936/46), que a resumiu vivida-
mente na passagem seguinte:

A presença de um símbolo ético numa proposição nada acrescenta 
ao seu conteúdo factual. Assim, se eu disser a alguém "Agiste 
erradamente ao roubar aquele dinheiro", não estou a afirmar mais 
do que se tivesse dito simplesmente "Roubaste aquele dinheiro".
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Ao acrescentar que esta acção é errada, não estou a fazer uma afir-
mação adicional a seu respeito. Estou apenas a exprimir a minha 
reprovação moral. É como se tivesse dito "Roubaste aquele dinheiro" 
num tom peculiar de horror, ou escrito isso acrescentando alguns 
pontos de exclamação. O tom ou os pontos de exclamação nada 
acrescentariam ao significado literal da frase. Serviriam apenas 
para mostrar que a sua expressão era acompanhada por certos 
sentimentos do falante.
Se agora generalizar a minha declaração anterior e disser "Roubar 
dinheiro é errado", terei produzido uma frase sem nenhum sig-
nificado factual – isto é, uma frase que não exprime nenhuma 
proposição, que possa ser verdadeira ou falsa. É como se tivesse 
escrito "Roubar dinheiro!!" – onde a forma e a espessura dos 
pontos de exclamação mostram, mediante uma convenção apro-
priada, que o sentimento expressado é um género especial de 
reprovação moral. (1936/46: 107)

Como não será de estranhar, os emotivistas têm uma posição radical 
quanto à exequibilidade de resolver racionalmente desacordos morais.
Suponha-se que A e B têm um desacordo moral a respeito de um 
determinado assunto, como a pena de morte ou a distribuição justa da
da riqueza. Podem descobrir que o seu desacordo resulta unica-
mente de divergências em "questões de facto" – e.g. divergências 
sobre a eficácia da pena de morte na dissuasão do crime, ou sobre 
matérias económicas relativas à distribuição da riqueza. Nesse caso, 
o desacordo entre A e B será, em princípio, racionalmente resolúvel. 
Imagine-se, no entanto, que A e B estão de acordo a respeito de 
todos os factos não-morais relevantes, mas continuam a discordar 
moralmente. Se assim for, defendem os emotivistas, não há uma forma 
racional de resolver o desacordo.

Ayer declara que, num caso deste último género, nem há propria-
mente um desacordo, visto não haver, na verdade, proposições incom-
patíveis defendidas por cada uma das partes. Com maior sensatez, 
Charles L. Stevenson (1937), também um emotivista, admite a reali-
dade dos desacordos estritamente morais. Classifica-os como "desa-
cordos de atitudes", distinguindo-os dos "desacordos de crenças". 
Não deixa de defender, no entanto, que os desacordos estritamente 
morais não admitem uma resolução racional. Poderão ser superados 
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quando uma das partes, fazendo uso do discurso moral, persuade a 
outra a partilhar os seus sentimentos de aprovação ou reprovação, 
mas esse esforço persuasivo não é, por assim dizer, um exercício da 
razão.

1.2  Prescritividade e universalizabilidade

Hare tem uma posição surpreendente, dado ser não-cognitivista: 
contra os seus predecessores neste campo, defende a objectividade 
da moralidade e a efectiva possibilidade de resolver racionalmente os 
desacordos morais, mesmo quando estes não resultam apenas de 
divergências quanto a factos não-morais. A sua ideia orientadora é 
que a análise da linguagem moral revela que certos termos, sendo 
de destacar o verbo "dever" [ought], têm determinadas propriedades 
lógicas que geram requisitos de consistência; desses requisitos, 
decorre um "método" de raciocínio moral; esse método, devidamente 
entendido e aplicado, levará todos os agentes às mesmas conclusões 
acerca do que se deve fazer.

Duas propriedades lógicas de "dever" são, segundo Hare, a prescri-
tividade e a universalizabilidade. Hare (1981: 21) elucida a prescri-
tividade como a propriedade de implicar pelo menos um imperativo. 
Os juízos morais deônticos, embora não sejam meros imperativos 
disfarçados, implicam imperativos. Estando φ no lugar do radical 
de um verbo de acção, "A deve φar" implica assim, em virtude do 
significado de "deve", o imperativo "Que A φe!" ou "A, φa!». Deste 
modo, quem aceite um juízo moral deôntico tem de aceitar, sob pena 
de inconsistência, o imperativo que lhe corresponda. Por outras 
palavras, aceitar "A deve φar" mas rejeitar "Que A φe!" é cair numa 
inconsistência. Note-se que os imperativos exprimem desejos ou 
preferências, e não crenças, pelo que um juízo moral deôntico exprime
desejos ou preferências.

Os juízos morais deônticos não são meros imperativos porque, 
ao invés dos meros imperativos, são universalizáveis. Hare explica a 
universalizabilidade dos juízos morais nestes termos:

[S]e fizermos juízos morais diferentes sobre situações que admi-
timos serem idênticas nas suas propriedades descritivas univer-
sais, contradizemo-nos. Por "diferentes", entendo "tais que, se 
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fossem feitas sobre a mesma situação, seriam inconsistentes entre 
si". (1981: 21)

Deste modo, "A deve φar na situação S" implica, em virtude do 
significado de "deve", "Qualquer agente que esteja numa situação 
possível igual a S nas suas propriedades descritivas universais deve 
φar".1 Um juízo moral compromete-nos, então, com um princípio – 
que, no entanto, pode ser extremamente específico.

Dada a universalizabilidade dos juízos morais, seria inconsistente 
dizer: A deve φar na situação S, mas B, numa situação igual a S nas 
suas propriedades descritivas universais, não deve φar.

1.3  Regra de Ouro

Em Freedom and Reason, Hare sustenta que, procurando satisfazer os 
requisitos de consistência inerentes à prescritividade e à universaliza-
bilidade dos juízos morais deônticos, seremos levados a raciocinar 
segundo a Regra de Ouro.2 Combinando esses dois requisitos, podemos 
tentar resolver racionalmente problemas práticos.

Elucidemos isto com um exemplo. Suponha-se que B, um militar, 
pergunta-se se deve torturar C, um prisioneiro de guerra, numa 
dada situação, S. Vejamos como, face a este problema prático, o raciocí-
nio de B poderá desenrolar-se:

(1)  Se B deve torturar C em S, então, sob pena de inconsistência,
B tem de julgar que, em qualquer situação como S (i.e. em 
qualquer situação igual a S nas propriedades descritivas uni-
versais), quem esteja na posição de B deve torturar quem 
esteja na posição de C. [universalizabilidade]

(2)  B tem de julgar, assim, que se ele mesmo estivesse na posição de 
C, quem, nessa situação hipotética S* (que é como S), estivesse 
na sua posição deveria torturá-lo.

1  Eis alguns exemplos de propriedades descritivas universais de um acto: ser 
uma mentira, causar uma morte, ser realizado por um agente do sexo feminino. 
E eis alguns exemplos de propriedades descritivas não-universais de um acto: ser 
realizado em Lisboa, causar a morte de João, ser realizado por Maria.

2  Veja-se, neste Compêndio, o artigo "Regra de Ouro" (Galvão: 2022a).
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(3)  B imagina-se no lugar de C e – suponha-se – deseja que, em S*,
não o torturassem. Assim sendo, B não aceita o imperativo 

"Que me torturassem em S*!".
(4)  Ora, se B não aceita este imperativo, então não pode fazer, sob

 pena de inconsistência, o juízo moral «Deviam torturar-me
 em S*». [prescritividade]

(5)  E se B não aceita este juízo, então não pode aceitar, sob pena
de inconsistência, o juízo "Devo torturar C em S". [univer-
salizabilidade].

(6)  Como rejeitará o juízo "Devo torturar C em S", B tem de rejei-
tar o imperativo "Que eu torture C em S!". [prescritividade]

Raciocinando segundo os requisitos de consistência ditados pela 
prescritividade e pela universalizabilidade dos juízos morais, B chega 
assim a uma resposta ao problema prático que enfrenta. Poderia ter 
chegado a uma resposta diferente? Aparentemente, sim: se, ao imagi-
nar-se no lugar de C, B preferisse que o torturassem nessa situação, 
o seu raciocínio seguiria um caminho diverso. O momento 3 do 
raciocínio, então, afigura-se subjectivo, isto é, susceptível de variar 
de sujeito para sujeito.

2 Utilitarismo

Em Moral Thinking, Hare procura erradicar a subjectividade assinala-
da. Erradicando-a, argumenta que o prescritivismo universal conduz, 
afinal, a uma versão de utilitarismo dos actos.

2.1  O Princípio do Espelho
O novo ingrediente essencial na teoria moral de Hare é um princípio 
epistémico, a que podemos chamar, por razões que depressa se tor-
narão claras, Princípio do Espelho. Este princípio diz-nos algo sobre 
o que é necessário para ter um certo tipo de conhecimento, mais 
precisamente sobre aquilo que é necessário para saber como é estar 
na posição de alguém. Em Moral Thinking, Hare apresenta-o, com 
excessiva fugacidade, nas passagens seguintes:

[N]ão posso conhecer a dimensão e a qualidade do sofrimento dos 
outros, nem, de um modo mais geral, a dimensão e a qualidade 
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das suas motivações e preferências, sem ter motivações iguais no 
que diz respeito àquilo que haveria de me acontecer caso estivesse 
no seu lugar, com as suas motivações e preferências. (1981: 99)
[N]a medida em que sei como é ser outra pessoa, já adquiri 
motivações iguais às suas no que respeita ao caso hipotético em 
que estou na sua posição. (1981: 113)

Mais de vinte anos depois, na sua breve autobiografia filosófica, Hare 
formula o Princípio do Espelho com maior clareza:

Este é o princípio segundo o qual não podemos ter representado 
perfeitamente para nós mesmos a situação de outro indivíduo, 
como esta é para ele, a não ser que tenhamos formado preferên-
cias, semelhantes às suas, para as situações hipotéticas nas quais 
nós próprios ocuparíamos a sua posição, tendo as suas preferên-
cias. (2002: 301)

Consideremos dois indivíduos, B e C. Este princípio diz-nos que B 
sabe como é estar no lugar de C somente se as suas preferências 
actuais, a respeito do caso hipotético em que está no lugar de C, espe-
lham as preferências de C. Visto que este conhecimento admite graus, 
podemos dizer também: B sabe como é estar no lugar de C na medida 
em que as suas preferências, a respeito do caso hipotético em que está 
no lugar de C, espelham as preferências de C.

As preferências ou os desejos variam na sua força ou intensidade. 
Tendo isto em mente, podemos avançar para uma formulação mais 
precisa do Princípio do Espelho:

Se, numa certa situação, C deseja com uma determinada força 
que x lhe aconteça (ou que x não lhe aconteça), então B sabe 
exactamente como é estar no lugar de C somente se deseja, com 
essa mesma força, que, se estivesse no lugar de C, x lhe acontecesse 
(ou que x não lhe acontecesse).

Hare entende o Princípio do Espelho não só como uma verdade, mas 
como uma verdade conceptual. Talvez não seja um princípio imediata-
mente evidente, na medida em que a sua compreensão poderá exigir 
algum esforço. Todavia, quando compreendido, o Princípio do Espelho 
revela-se verdadeiro, gozando assim da auto-evidência característica 
das verdades conceptuais.
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Um exemplo poderá facilitar a sua compreensão. Suponha-se que 
um prisioneiro deseja intensamente saciar a sede, pelo que implora 
ao guarda que lhe dê água, pedindo-lhe que se ponha na sua pele. 
Consideremos agora três cenários alternativos. O guarda esforça-se 
por se imaginar na situação do prisioneiro e:

(1)  Permanece indiferente, sem nenhum desejo de que lhe dessem
água nessa situação;

(2)  Sente um incómodo considerável e, assim, um desejo de que
lhe dessem água nessa situação, embora esse desejo seja muito 
mais fraco do que o do prisioneiro;

(3)  Sente uma grande aflição e, assim, um desejo de que lhe dessem
água nessa situação, desejo esse que espelha perfeitamente o 
do prisioneiro.

O que haveremos de julgar acerca de cada um destes cenários? Que, 
em (1), o guarda não faz a menor ideia do que é estar na pele do pri-
sioneiro. Que, em (2), ele compreende a posição do prisioneiro, se 
bem que imperfeitamente. E que, em (3), ele sabe muito bem como 
é estar nessa posição. Juízos intuitivos como estes reflectem o nosso 
conceito de saber como é estar no lugar de alguém e, inequivoca-
mente, apoiam o Princípio do Espelho.

Algumas críticas a este princípio decorrem de uma incompreensão: 
este não é acerca de conhecimento proposicional (e.g. saber que C 
está sofrer), mas sobre um "saber-como" obtido por imaginação 
simpática (e.g. saber como C sofre, como é o seu sofrimento). Arguivel-
mente, Adam Smith (1759), logo no começo de A Teoria dos Sentimentos 
Morais, apresenta e subscreve o Princípio do Espelho.3

2.2  Maximização da satisfação de preferências

Hare defende um utilitarismo dos actos que admite a formulação 
seguinte:

Devemos fazer sempre aquilo que, imparcialmente, resulte na 
maior satisfação de preferências.

3  Esta breve secção segue de perto o que escrevi em Galvão (2018), onde 
defendo o Princípio do Espelho respondendo às objecções que lhe foram feitas.
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De acordo com o seu argumento, chegamos a esta perspectiva norma-
tiva porque, na verdade, o curso de acção que maximiza imparcial-
mente a satisfação de preferências será sempre prescrito por quem:

(1)  Seja consistente, o que inclui satisfazer os requisitos de consis-
tência da prescritividade e da universalizabilidade, e;

(2)  Esteja plenamente informado, o que inclui saber como é estar
no lugar dos que serão afectados pela escolha em apreço.

Consideremos uma situação inexcedivelmente simples: apenas dois 
indivíduos, B e C, serão afectados pela escolha; e essa escolha, que 
cabe a um desses indivíduos, esgota-se em apenas duas alternativas. 
Suponha-se então que B, o agente, deseja fazer algo que afectará 
C, como destruir um determinado objecto. Deverá B destruir esse 
objecto, ou deverá antes mantê-lo intacto? Vejamos, passo a passo, 
como B raciocinaria sobre este problema, se fosse integralmente 
consistente e estivesse plenamente informado.

(1)  O desejo inicial de B tem uma determinada força, F, e exprime-
-se na prescrição "Que o objecto seja destruído!". Mas deverá 
B destruir o objecto?

(2)  B põe-se no lugar de C, obtendo uma representação perfeita 
da situação de C.

(3)  Como C deseja conservar o objecto, e esse desejo tem uma
força um pouco inferior a F, F-1, pelo Princípio do Espelho 
verifica-se agora o seguinte: B deseja agora, com uma força 
F-1, que o objecto não seja destruído no caso hipotético em 
que ele está no lugar de C.

(4)  B deseja assim que o objecto seja destruído no caso actual e
que permaneça intacto no caso hipotético. As prescrições que 
exprimem estes desejos são, respectivamente, as seguintes: 

"Que o objecto seja destruído (neste caso)!" e "Que o objecto 
seja conservado (no caso hipotético em que estou no lugar de 
C)!". Dado que os casos são exactamente similares, nas suas 
propriedades descritivas universais, a universalizabilidade 
torna estas prescrições inconsistentes.
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(5)  Para evitar a inconsistência, B tem de fazer a mesma prescri-
ção final independentemente do lugar que ocupa nos casos 
em questão. Isto significa que um dos desejos rivais terá de 
prevalecer. Dado que o desejo de destruir o objecto é mais 
forte do que o desejo de o conservar, B acaba por prescrever a 
sua destruição, concluindo assim que deve queimá-los.

Depois de apresentar o seu argumento através de um caso deste 
género, Hare declara o seguinte:

Vemos aqui, em ponto pequeno, como a exigência de universalizar 
as nossas prescrições gera o utilitarismo. E vemos também como, 
a partir do momento em que cada um representa perfeitamente 
para si próprio a situação do outro, se pode, em princípio, chegar 
à unanimidade através do nosso método de raciocínio. (1981: 111)

De facto, raciocinando deste modo, qualquer agente acabará sempre 
por prescrever o curso de acção que resulte na maior satisfação de 
preferências, seja qual for o número de alternativas disponíveis e de 
indivíduos afectados pela escolha. Conclui-se, pois, que a morali-
dade é objectiva. A sua objectividade decorre não da existência de 
um domínio de factos morais independentes das atitudes de qualquer 
agente, mas de uma convergência nos juízos morais de todos os agen-
tes que raciocinem apropriadamente.

2.3  Dois níveis de pensamento moral

Ao género de raciocínio moral acima delineado corresponde, segundo 
Hare, o pensamento crítico, caracterizado nestes termos:

O pensamento crítico consiste em fazer uma escolha sob as restrições 
impostas pelas propriedades lógicas dos conceitos morais e pelos 
factos não-morais – e por nada mais. (1981: 40)

Nesta forma de pensamento, não se autoriza qualquer apelo a intuições 
morais substantivas, isto é, a intuições sobre o que é intrinsecamente 
bom ou mau, certo ou errado. Chega-se a uma conclusão sobre o que 
se deve fazer raciocinando apenas segundo requisitos de consistência, 
sabendo como é estar na posição de cada um dos indivíduos afectados 
pela escolha. Hare reconhece que os agentes humanos, embora sejam 
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capazes de fazer escolhas morais pensando criticamente, podem exe-
cutar esse pensamento apenas de uma forma imperfeita. Para frisar 
que o pensamento crítico perfeito exige capacidades sobre-humanas, 
Hare introduz a figura do arcanjo, concebendo-o como um agente 
cujo pensamento moral se situa sempre a esse nível.

Dadas as limitações cognitivas dos agentes humanos, o seu pensa-
mento moral não pode ser sistematicamente crítico; com muita fre-
quência, tem de se situar num nível epistemicamente inferior – o 
nível, para usar a terminologia de Hare, próprio do proleta [prole].4  
A este nível, os agentes fazem as escolhas guiando-se por intuições 
morais, mais precisamente por certos princípios prima facie bastante 
simples e gerais, como o de que é errado quebrar promessas. Uma 
pessoa que se deixe guiar pela intuição de que é errado quebrar 
promessas tenderá a tomar decisões mais acertadas do que alguém 
que, esforçando-se em vão por imitar constantemente um arcanjo, 
tente atender apenas às restrições impostas pelos factos e pela lógica 
sempre que lhe surja a oportunidade de quebrar uma promessa. Na 
verdade, pensa Hare, são poucas as ocasiões em que se justifica afastar-
mo-nos do nível intuitivo, mas, mesmo para os agentes humanos, o 
pensamento moral crítico desempenha duas funções inestimáveis: 
por um lado, determinar que intuições importa cultivar; por outro, 
resolver os dilemas morais que se geram quando os princípios prima 
facie que exprimem o pensamento intuitivo entram em conflito.

3 Algumas objecções

3.1  Fragmentação

Contra a perspectiva dos dois níveis, Bernard Williams (1988), alega 
não ser possível conciliar apropriadamente os estilos de pensamento 
correspondentes a esses níveis. Hare (1981: 52) declara que a sua 
conciliação não é especialmente problemática. Tal como um general, 
durante uma batalha, pode conciliar o pensamento estratégico com 
o pensamento táctico, também um agente humano, ao longo da sua 
vida, pode conciliar uma estratégia arcangélica, utilitarista, com as 

4  A escolha desta figura resulta provavelmente dos proles do romance 1984, 
de George Orwell.
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tácticas não-utilitaristas de um mero proleta. Williams resiste a esta 
analogia:

Hare tem obviamente razão quando diz que um general em acção 
pode alternar os níveis de pensamento táctico e estratégico. Mas 
os pensamentos estratégicos e tácticos não entram em conflito, a 
não ser que o general esteja confuso, nem existe nenhum conflito 
entre as actividades de pensar em cada um destes estilos. (1988: 
189)

Porém, podem surgir facilmente conflitos entre os dois níveis de 
pensamento moral que o utilitarista propõe. Por exemplo, admita-
mos que, entre os princípios prima facie que ele decide adoptar no 
nível intuitivo, se conta uma proibição de quebrar promessas, e 
suponhamos que, num determinado caso, é inteiramente evidente 
que quebrar uma promessa maximizaria o bem. Se o utilitarista se 
quiser manter fiel à táctica de não quebrar promessas, procederá de 
uma forma, mas será levado a proceder de outra forma se reconhecer 
que, no caso em apreço, é manifesto que essa táctica não se adequa ao 
desígnio estratégico da maximização do bem. Usando a terminologia 
de Hare, o pensamento intuitivo e o pensamento crítico levam-no a 
ver a situação de formas radicalmente divergentes, do que resulta um 
pensamento moral irremediavelmente fragmentado.

3.2  Intuições morais

Admita-se que Hare tem razão quanto ao seguinte: um agente que 
raciocine apenas segundo os requisitos de consistência e de conheci-
mento não-moral definidores do pensamento crítico acabará sempre 
por prescrever a máxima satisfação de preferências. Isto constituirá 
uma boa justificação do utilitarismo apenas se o pensamento crítico, 
como Hare o define, for efectivamente a forma ideal de pensamento 
moral. No entanto, pode-se contestar que o pensamento crítico tenha 
esse estatuto, argumentando-se que o melhor pensamento moral 
será conduzido também à luz de intuições morais.

Hare, ao mesmo tempo que reconhece a importância prática das 
intuições morais, recusa-lhes qualquer papel evidencial ou justifica-
tivo. Opõe-se, portanto, à chamada metodologia do equilíbrio reflexivo, 
onde as intuições morais constituem evidência favorável ou desfavorável 
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a princípios morais, como o utilitarismo das preferências que Hare 
advoga.5 Se esta metodologia for credível, a justificação de Hare para 
o utilitarismo ficará ameaçada: se os verdadeiros arcanjos se guiarem 
não só por requisitos de consistência e de informação não-moral, mas 
também por intuições morais, poderão muito bem acabar por não 
prescrever, em todo e qualquer caso, a maximização da satisfação 
de preferências. Tendo o utilitarismo que Hare defende implicações 
práticas profundamente contra-intuitivas (e.g. em princípio, autorizaria 
o sacrifício de um inocente para conferir benefícios menores a um 
número suficientemente grande de indivíduos), não se afigura impro-
vável que os verdadeiros arcanjos nem sempre prescrevessem a maxi-
mização da satisfação de preferências.

3.3  Motivação e linguagem moral

A teoria moral de Hare, sendo uma forma de não-cognitivismo, en-
frenta as objecções mais salientes a este género de perspectiva de 
metaética. Uma delas respeita à motivação moral. O não-cognitivis-
ta está comprometido com o chamado internismo motivacional, que 
consiste, grosso modo, na ideia de que juízos morais implicam motiva-
ções consonantes para agir. Se, como Hare alega, os juízos morais 
deônticos implicam imperativos, e se estes exprimem preferências, 
então, sendo as preferências estados mentais intrinsecamente motivan-
tes, quem faz um juízo moral não pode deixar de estar motivado 
para agir em consonância com esse juízo. Contudo, como alegam os 
externistas motivacionais, é perfeitamente possível fazer um juízo 
moral autêntico sem ter as motivações que lhe sejam consonantes. 
Por outras palavras, o amoralista é uma possibilidade genuína – e uma 
perspectiva como a de Hare, erradamente, exclui essa possibilidade.6  

As perspectivas não-cognitivistas enfrentam também dificuldades 
semânticas muito delicadas. Considere-se, por exemplo, uma versão 
de prescritivismo, mais simples do que a de Hare, que identifique
juízos morais deônticos com imperativos. Segundo essa perspectiva, 

"Manuel deve mentir", por exemplo, é correctamente analisável como 

5  Veja-se, neste Compêndio, o artigo "Equilíbrio Reflexivo" (Galvão: 2022b).

6  Neste Compêndio, esta discussão é o tema do artigo "Motivação Moral" 
(Galvão 2022c).
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"Manuel, mente!". Ora, a verdade é que frases morais como "Manuel 
deve mentir" podem ser embutidas em frases mais complexas de 
natureza diversa, conservando o seu significado dentro dessas frases. 
Eis alguns exemplos de frases:

(1)  Se Manuel deve mentir, Kant não tem razão. 
(2)  Será que Manuel deve mentir?
(3)  Maria pensa que Manuel deve mentir.
(4)  Provavelmente, Manuel deve mentir.

Se "Manuel deve mentir" significar o mesmo que "Manuel, mente!", 
parece que as frases (1)-(4) equivalerão analiticamente ao seguinte, 
pela mesma ordem:

(5)  Se Manuel, mente!, Kant não tem razão.
(6)  Será que, Manuel, mente!?
(7)  Maria pensa que Manuel, mente!
(8)  Provavelmente, Manuel, mente!

Ora, (5)-(8) não são sequer frases da língua portuguesa. Assim sendo, 
não se percebe como uma frase como "Manuel deve mentir" poderá 
alguma vez significar o mesmo que "Manuel, mente!". Na teoria de 
Hare, mais complexa, em vez de "Manuel, mente!" teremos algo 
como "Manuel, mente! E que todos os que estejam numa situação 
igual à Manuel mintam!" – o que, decididamente, não facilita a tarefa 
de analisar frases como (1)-(4) em termos prescritivistas.7

O que temos aqui corresponde ao chamado problema de Frege-Geach,
que Mark Schroeder elucida perspicazmente nestes termos:

No fundo, a essência do problema de Frege-Geach é que os termos 
morais e os termos descritivos desempenham exactamente o 
mesmo tipo de papel semântico em qualquer tipo de construção 
linguística complexa das linguagens naturais. Dado que as 
perspectivas não-cognitivistas consistem centralmente na ideia 
de que termos como "errado" [ou "deve"] têm um tipo de signifi-
cado diferente do de termos descritivos como "verde", isto faz o 

7  Entre os que rejeitam o não-cognitivismo devido a esta objecção, conta-se 
Michael Huemer (2005: 20-25, 225-226)
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não-cognitivismo parecer uma hipótese muito pouco auspiciosa 
sobre a semântica das linguagens naturais. (2008: 717).

A evidência linguística, então, parece apoiar muito significativamente 
o cognitivismo metaético.

Pedro Galvão
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa
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